
PROJETO DE LEI 

Altera o § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal e 
acrescenta § 5º ao art. 20 da Lei 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140................................................................................... 

................................................................................................. 

 § 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a  

condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:   

     .............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º. O art. 20 da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define 

os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, passa a vigorar acrescido do 

parágrafo 5º: 

“Art. 20...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5o  Incorre na mesma pena quem ofende a dignidade ou o decoro 

de alguém, utilizando-se de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional.”  (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 

publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de dar cumprimento à 

Constituição da República de 1988 que expressamente prevê no inciso XLII do seu art. 5º 

a inafiançabilidade e imprescritibilidade da prática do racismo.  

A sociedade brasileira ainda não rompeu, infelizmente, com os 

grilhões de um passado escravocrata ainda não superado e que se repete no presente 

diante dos números absurdos do trabalho análogo ao de escravo, na violência contra a 

população jovem e negra, na rejeição à política de cotas, nos justiçamentos e, claro, no 

preconceito e discriminação em razão da cor da pele.  

O ordenamento jurídico Brasileiro prevê, atualmente, o crime de 

racismo previsto no artigo 20 da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989,  que consiste na 

prática, induzimento ou incitação a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional e o crime de injúria racial previsto no artigo 140, 

parágrafo 3º do Código Penal, que consiste na ofensa a alguém, por meio de palavras 

que atentem contra a dignidade ou decoro, utilizando-se de elementos relacionados à 

raça, cor, etnia, religião ou origem.  

Os dois tipos penais são muito semelhantes e a mesma conduta 

pode ser facilmente enquadrada tanto em um tipo penal quanto em outro, por isso a 

jurisprudência consolidou o entendimento no sentido de estabelecer que a injúria consiste 

na ofensa direcionada a uma pessoa específica, enquanto o crime de racismo atinge 

coletividade indeterminada de indivíduos, discriminando todo o grupo abrangido por 

determinada raça, cor, religião, etnia ou nacionalidade.  

Enquanto o racismo é crime imprescritível e inafiançável, a injúria 

racial admite a fiança e é prescritível. Todavia, o dispositivo constitucional que estabelece 

a imprescritibilidade e inafiançabilidade para os crimes de racismo o faz em razão da 

gravidade da ofensa à dignidade da pessoa humana, independente se dirigida a uma 

pessoa ou a todo um grupo.  

Importante mencionar que existe uma preocupação legislativa em 

relação aos dispositivos que se pretende alterar (dezessete projetos de lei apresentados 

desde 1995). Em geral, são propostas que aumentam a pena dos crimes ou torna pública 

incondicionada a respectiva ação penal.  No Senado, o PLS 69/2014 de autoria do 



senador Paulo Paim, reconhecendo a falha na legislação apontada na presente proposta, 

também opta por erigir a Lei do Racismo como centro normativo de responsabilização 

das condutas, suprimindo do Código Penal a injúria racial. 

Da mesma forma, o projeto nº 715/1995, de autoria da então 

deputada Telma de Souza. Ambos os projetos apontam que a atual divisão normativa 

entre o crime do Código e o da Lei específica, termina por dificultar a responsabilização 

dos autores de crimes de racismo. No entanto, optam por soluções legislativas diferentes 

da aqui apresentada. 

Cumpre ainda observar que um levantamento no Distrito Federal 

indicou que no mês de maio de 2015, a cada dez crimes de preconceitos raciais, um é 

tipificado como racismo e nove são tipificados como injúria racial.1 Isso demonstra que a 

injúria racial está sendo utilizada como uma forma de abrandar a responsabilização 

quanto aos crimes de preconceito racial, para que não recebam o tratamento imposto na 

Constituição Federal.   

Em ampla pesquisa sobre o tema2, o sociólogo Ivair Augusto Alves 

dos Santos examinou o número total de ações penais relacionadas ao preconceito racial 

nos anos de 2005, 2006 e 2007 (até junho), e obteve os seguintes dados: 1.886, 2.773 e 

1.549 respectivamente. Ao se comparar com os números enquadrados como injúria no 

mesmo período correspondente, encontra-se: 1.650 (2005), 2.543 (2006) e 1.436 (até 

junho de 2007). Traduzindo em percentuais, os casos de injúria representaram 87,5% 

(2005), 92% (2006) e 92,7% (2007). Isso significa que em torno de 92% dos casos de 

prática de racismo acabaram sendo desclassificados para injúria. 

Portanto, o presente projeto de lei pretende transferir a conduta 

tipificada como injúria racial no Código Penal para a Lei especial nº 7.716, de 5 de janeiro 

de 1989, com o objetivo de exaurir quaisquer dúvidas de interpretação e estabelecer um 

centro normativo único para os crimes de preconceito de raça ou de cor. A conduta de 

quem ofende um indivíduo em razão de sua raça ou cor não é menos grave do que 

aquela que ofende uma coletividade. 

      
                                                           
1
 http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2015/06/02/interna_cidadesdf,485397/em-2015-

df-registra-46-casos-de-racismo-e-injuria-racial.shtml 
2
 SANTOS, Ivair Augusto Alves. Direitos Humanos e as práticas de racismo. Edições Câmara: Brasília, 

2015. P. 76.  



Sala das Sessões, .................................  

  

 
 

  

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  

 

 

 

 

 

  


